
RESOLUÇÃO N° 013/2009 
 
 

DEFINE O REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DA 
PISCINA EXTERNA PELOS ASSOCIADOS 

 
 
 
Artigo 1° - A piscina poderá ser utilizada pelos associados que estiverem 
em dia com suas obrigações com o clube e nos horários das 09:00h as 
21:00h. 
 
Artigo 2° - Os dependentes menores que 12 (doze) anos somente poderão 
utilizar a piscina, acompanhados de um responsável maior.  
 
Parágrafo único - Será de exclusiva responsabilidade dos sócios a sua 
segurança e de seus dependentes.  
 
Artigo 3° - Somente poderão utilizar a piscina os associados e 
dependentes que estiverem em condições normais de saúde. 
 
Artigo 4° - É obrigatória a apresentação da carteira social para utilizar a 
piscina. 
 
Artigo 5º - A utilização da piscina é exclusiva para associados e seus 
dependentes. 
 
 
Artigo 6º - Bebidas e alimentos serão fornecidos exclusivamente pelo 
ecônomo. 
 
 
 
 
     A DIRETORIA  
 


